
ESTADO DO MARANHÃO ÁSS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDIS b LO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

PARECER JURÍDICO INICIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°031/2022 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL/GOVEL 

ASSUNTO: Parecer Jurídico Inicial - Licitação 

EMENTA: PARECER JURÍDICO INICIAL. ANÁLISE 
JURÍDICA DA MINUTA DE EDIAL E ANEXOS DE 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, CUJO OBJETO É 
O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
CONTINUADA DE SUPORTE TÉCNICO-
OPERACIONAL VISANDO A PROMOÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO, SUPERVISÃO, 
PRODUÇÃO E COORDENAÇÃO DE EVENTOS 
CULTURAIS VISANDO ATENDAS AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNCIPAL DE CULTURA DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. 

1— RELATÓRIO 

Vem a esta Procuradoria, por meio do oficio retro, aos cuidados do Subprocurador-

Chefe signatário, solicitação de parecer jurídico inicial para análise da minuta de edital e anexos do 

processo de licitação, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de natureza continuada de suporte técnico-operacional visando a promoção, organização, 

administração, supervisão, produção e coordenação de eventos culturais, visando atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Cultura do Município de Governador Edison Lobão. 

Instruídos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Procuradoria Especializada 

para emissão de parecer. Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a manifestação 

acerca da regularidade do procedimento realizado. 

É o breve relatório 

2— CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se. de início, que a presente apreciação se refere, exclusivamente, à análise 

com base no que consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este consultivo fazer 

ponderações relativas aos atos anteriormente praticados. 
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Impende destacar, ademais, que se trata de pronunciamento restrito às questões 

eminentemente jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natureza técnica, 

econômica, financeira e administrativa, bem como os aspectos referentes à conveniência e à 

oportunidade da prática dos atos administrativos, que são de responsabilidade das demais unidades 

administrativas desta Municipalidade. 

Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, parte-se da 

premissa de que os órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os conhecimentos 

específicos necessários e os analisaram adequadamente, verificando a exatidão das informações 

constantes dos autos e atuando em conformidade com suas atribuições 

Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possuem natureza 

opinativa. 

3— FUNDAMENTAÇÃO 

Nossa Carta Magna de 1988, em seu art. 37, XXI, tornou o processo licitatório conditio 

sine qua non para os contratos, que tenham como parte a Administração Pública, relativos à obras, 

serviços, compras e alienações ressalvados os casos especificados na legislação, como se pode 

observar, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e d»s Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessolidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todo., os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualflcação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

Deste modo, percebe-se qi!e licitar é regra, considerando-se ser este o procedimento 

administrativo pelo qual o ente público procede uma seleção, de forma nparcial, entre interessados, 

avaliando através de requisitos objetivos, aauelê que mel}ior atende a sua pretensão, considerando os 
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Princípios Constitucionais da impessoalidade, moralidade, eficiência, legalidade, economicidade e, 

até onde é possível valorar objetivamente, o aspecto técnico. 

A Lei de Licitações e Contratos (Lei n°. 8.666/93) descreve em seu art. 22, as principais 

modalidades de licitação originalmente existentes, dando a cada uma delas particularidades, 

características e requisitos bem definidos. 

De forma semelhante, a Lei n° 10.520/02 instituiu, no âmbito da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios a modalidade de Licitação denominada Pregão, para aquisição de bens 

e serviços comuns, sendo regulada, subsidiariamente, pela Lei n°. 8.666/1993. 

Nesse sentido, a Lei n°. 10.520/02 estabelece em seu art. l 

"para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 

modalidade de pregão, que será regida por esta Lei". 

É de se observar que a referida modalidade licitatória é utilizada para a aquisição de 

"bens e serviços comuns", enquadrados no conceito a que se refere o oarágrafo único do art. 10,  da 

Lei no. 10.520/2002. 

Nesse sentido, observando-se os documentos acostados aos autos do processo licitatório 

em epígrafe, justifica-se a utilização do Pregão Ektrônico, para o referido procedimento, 

considerando a estimativa da despesa e a natureza do objeto a ser contratado, sendo certo que, não 

obstante o caráter facultativo do pregão, o mesmo se mostra aconselhável em função das vantagens 

que esse sistema vem trazendo para o Setor Público, com a redução dos preços praticados, a 

simplificação dos procedimentos e a maior celeridade do certame, ratificando-se a justificativa 

apresentada pela Comissão Permanente de Licitação. 

No tocante à análise preliminar do procedimento licitatório, é de se observar o que 

dispõe o art. 38, § único, da Lei n°. 8.666/93, aplicado de forma subsidiária por força do art. 9°, da 

Lei n°. 10.520/02, in verbis 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 

autorização respectiva, a indicação sucinta de su objeto e do recurso próprio 

para a despesa, e ao qual serão juntados oportuname:ie: 

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 

acordos, convênios ou q/ustes devem ser previamente examinadas e aprovadas 

por assessoria jurídica da Administração. 
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Analisando os autos, verifica-se que a Minuta do Edital seguiu todas as cautelas 

recomendadas pela Lei n°. 8.666/93, que em seu art. 40 elenca s pressupostos que deverão 

constar do Edital de Licitação, possuindo indicação de número de ordem em série anual, órgão da 

Administração Pública interessado, modalidade de licitação e regime de execução. 

Percebe-se ainda que há o indicativo expresso da regência do certame, nos termos 

da Lei de Licitações, com o designativo do local, dia e hora para o recebimento dos envelopes de 

documentação e proposta, entre outros requisitos previstos na legislação vigente. 

Com base no exposto, passo a opinar. 

4. DA CONCLUSÃO 

Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, que não impede 

a tramitação e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal, que de forma específica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: 

"O parecer emitido por procurador ou advogado do órgão de administração 

pública, não é ato adminisirativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo 

operador do direito, opinião técnico-jurídica que orientará o administrador na 

tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na execução 

ex officio da lei. Na oportunidade do julgamento porquanto envolvido na espécie 

simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não considerado pelo 

administrador" (Mandado de Segurança n'24.584-1 — Distrito Federal - Relator: 

Mm. Marco Aurélio de Meio - STF). Sem grifo  no original. 

ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seus pareceres com 

base nas solicitações e documentos encaminhados pelo órgão interessado, opina-se, SALVO 

MELHOR JUÍZO, pela legalidade e, por consequência, aprovação das minutas de edital. 

Em todos os casos, a Procuradoria está à disposição para eventuais consultas, 

informações complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras formas de 

colaboração, dentro do seu âmbito de atuação. 

o 

Governador Edison Lobão, 04 de abril de 2022. 

FRANCISCO PEREIRA DA SILV4JUNIOR 
Subprocurador-Chefe 
Portaria n° 245/2021 
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